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 SUPOSTA RESTITUIÇÃO INDEVIDA DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. MOLÉSTIA GRAVE COMPROVADA.
 A isenção aplicável aos proventos da aposentadoria ou pensão, recebidos por portadores de moléstia grave, requer a prova da condição de aposentado, em relação à fonte pagadora; bem como a prova da moléstia grave, atestada em laudo médico oficial que preencha todos os requisitos exigidos pela legislação tributária. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. 
  (assinado digitalmente)
 Jorge Henrique Backes - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Fernanda Melo Leal - Relatora.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Fernanda Melo Leal, Jose Alfredo Duarte Filho, Jose Ricardo Moreira e Jorge Henrique Backes.
 
 
  Contra o contribuinte acima identificada foi lavrado Auto de Infração, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício de 2002, ano-calendário de 2001, por meio do qual foi identificada a alegada omissão de rendimentos recebidos de pessoa física, retificado para R$ 64.423,50, de acordo com documento encaminhado pela fonte pagadora à Receita Federal do Brasil. O enquadramento legal encontra-se às fls.49 e 52.

Inconformado, o contribuinte, por intermédio de sua representante legal, apresentou impugnação alegando, em síntese, que o preenchimento da declaração do imposto de renda pessoa física foi feito de forma equivocada, considerando total de rendimentos auferidos no exercício anterior, e além disso sustenta que é portador de moléstia grave (esquizofrenia paranóide), comprovada através de laudo desde de abril de 2001, o que lhe permite isenção do imposto de renda pessoa física, nos termos da legislação tributaria. 

A DRJ Rio de Janeiro, na análise da peça impugnatória, manifestou seu entendimento no sentido de que a contribuinte não logrou êxito em comprovar a condição de moléstia grave para fins de isenção de imposto de renda tendo em vista que a doença contida nos laudos, qual seja esquizofrenia paranóide, não se encontra elencada no rol das doenças passíveis de isenção previstas no inciso XIV do art. 6º da Lei n.º 7.713/88.

Em sede de Recurso Voluntário, demonstra a representante do contribuinte as razões para que seja declarado o direito a isenção por moléstia grave. 

É o relatório.

 Conselheira Fernanda Melo Leal - Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade. Portanto, merece ser conhecido.

Mérito - do direito a isenção por moléstia grave

Consoante art. 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713/88A, a qual altera a legislação do imposto de renda e dá outras providência, são seguintes as hipóteses de isenção do imposto sobre a renda: 

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:
XIV � os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;(destaque nosso)

Noutro giro, de acordo com os termos do art. 111 do Código Tributário Nacional � CTN, a legislação tributária que trata de isenção de imposto de renda deve ser interpretada literalmente. Senão vejamos: 
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Como se vê, pelos dispositivos transcritos, para o contribuinte portador de moléstia grave ter direito à isenção são necessárias duas condições concomitantes, uma é que os rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, reforma ou pensão ou ainda de complementação de aposentadoria e a outra é que seja portador de uma das doenças previstas no texto legal, comprovada por laudo pericial emitido por médico integrante do Serviço Médico Oficial, inclusive devendo ser identificado no laudo, o n.º de registro do profissional no órgão público.
Sustenta a DRJ que a interpretação da legislação tributária que disponha sobre outorga de isenção é literal (art. 111 do CTN). Portanto, deveria estar expressamente previsto no laudo a alienação mental do contribuinte.
Com a devida vênia, discordo da DRJ . Entendo que a �alienação mental� para fins de isenção de Imposto de Renda pode abarcar estados de demência, psicoses esquizofrênicas, paranóia, parafrenia, oligofrenias, bem como outros quadros clínicos graves que interfiram na vida psicossocial e laboral do indivíduo. 
Sabemos que se deve interpretar �literalmente a legislação tributária que disponha sobre outorga de isenção� (art. 111, II, CTN). Entretanto, quando a norma isentiva carece de um conceito preciso e não possibilita, por si só, sua aplicação imediata, é necessário fazer o uso de interpretação, para dar algum sentido à letra da lei.
Ao tratar de hipóteses de isenção de Imposto de Renda, a lei 7.713/88, em seu art. 6º, XIV1, prevê isenção fiscal aos proventos de aposentadoria ou reforma percebidos pelos portadores de alienação mental. A esse respeito, é pacificado no âmbito do STJ que �o rol contido no referido dispositivo legal é taxativo (numerus clausus), vale dizer,restringe a concessão de isenção às situações nele enumeradas� (REsp 1.116.620/BA, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª seção, julgado em 9/8/10, DJe 25/8/10. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08).
O mesmo precedente aponta que �revela-se interditada a interpretação das normas concessivas de isenção de forma analógica ou extensiva, restando consolidado entendimento no sentido de ser incabível interpretação extensiva do aludido benefício à situação que não se enquadre no texto expresso da lei, em conformidade com o estatuído pelo art. 111, II, do CTN�.
Em que pese o dever de homenagem à literalidade da matéria, não há como se identificar, com exatidão, o indivíduo acometido por �alienação mental�, conforme alude o dispositivo.
Com maior clareza, verifica-se que, "segundo explicita a doutrina, a alienação mental não constitui, de fato, uma doença em seu sentido estrito, mas um estado cuja constatação depende, antes de tudo, de um diagnóstico médico específico e afirmativo, que primeiro reconheça a existência de uma moléstia e depois, principalmente, a sua conformação à hipótese legalmente estabelecida" (TRF 3ª região, Órgão Especial, MS 0013142-03.2010.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em 14/3/12, e-DJF3 Judicial 1 Data:20/3/12).
Em tom elucidativo, a portaria 1.675/MPOG, de 6/10/06, pelo seu Manual para Serviços de Saúde dos Servidores Civis Federais, prescreve que �alienação Mental é um estado de dissolução dos processos mentais (psíquicos) de caráter transitório ou permanente (onde o volume de alterações mentais pode levar a uma conduta antisocial), representando risco para o portador ou para terceiros, impedindo o exercício das atividades laborativas e, em alguns casos, exigindo internação hospitalar até que possa retornar ao seio familiar. Em geral estão incluídos nesta definição os quadros psicóticos (moderados ou graves), como alguns tipos de esquizofrenia, transtornos delirantes e os quadros demenciais com evidente comprometimento da cognição (consciência, memória, orientação, concentração, formação e inteligência)�.
Entende-se que a alienação mental não será decorrência de qualquer doença psiquiátrica, tampouco expressa uma patologia específica, vez que reflete o estado de �alteração completa ou considerável da personalidade, comprometendo gravemente os juízos de valor e de realidade, bem como a capacidade de entendimento e de autodeterminação, tornando o indivíduo inválido total e permanentemente para qualquer trabalho (Portaria 797 MPOG, de 22/03/2010)� (TRF 3ª Região, Órgão Especial, MS 0013142-03.2010.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em 14/3/12, e-DJF3 Judicial 1 Data:20/3/12).
Nessa linha, é possível identificar abertura da jurisprudência à caracterização da alienação mental a partir da constatação do Mal de Alzheimer: �Tendo o Tribunal de origem reconhecido a alienação mental da recorrida, que sofre do Mal de Alzheimer, impõe-se admitir seu direito à isenção do imposto de renda� (REsp 800.543/PE, Rel. Ministro Francisco Falcão, 1ª turma, julgado em 16/3/06, DJ 10/4/06, p. 154), já considerada a doença espécie do gênero �Alienação Mental� (TRF 3ª Região, Quarta Turma, Apelreex 0007896-25.2011.4.03.6100, Rel. Desembargadora Federal Mônica Nobre, julgado em 11/6/15, e-DJF3 Judicial 1 Data:24/6/15).

A Portaria Normativa 1174/MD, de 6/9/06, instituindo o Manual do Ministério da Defesa para Perícias e Auditorias Médicas no Distrito Federal, bem como da Portaria n. 1.675/MPOG, de 6/10/06, pelo seu Manual para os Serviços de Saúde dos Servidores Civis Federais, convergem ao exigir à caracterização da alienação mental: a) seja enfermidade mental ou neuromental; b) seja grave e persistente; c) seja refratária aos meios habituais de tratamento; d) provoque alteração completa ou considerável da personalidade; e) comprometa gravemente os juízos de valor e realidade, com destruição da autodeterminação e do pragmatismo; f) torne o paciente total e permanentemente inválido para qualquer trabalho; g) haja um eixo sintomático entre o quadro psíquico e a personalidade do paciente. 
Por conseguinte, concluem ser �necessariamente casos de alienação mental�: a) estados de demência (senil, pré-senil, arterioesclerótica, luética, coréica, doença de Alzheimer e outras formas bem definidas); b) psicoses esquizofrênicas nos estados crônicos; c) paranóia e a parafrenia nos estados crônicos; d) oligofrenias graves.
O enquadramento do aposentado, reformado ou pensionista em um desses quadros clínicos, bem como em outros que possam se afigurar às características comentadas, pode indicar a satisfação do critério jurídico de �alienação mental� para fins de isenção de imposto de renda, o que recomenda a busca pela declaração do direito ao benefício, bem como à repetição do tributo já pago indevidamente, se for o caso, administrativamente e até via intervenção judicial, se necessária.
Merece trazer à baila apenas a título de reflexão jurídica, a importância do princípio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributários. Tal princípio decorre do princípio da legalidade e, também, do princípio da igualdade. Busca, incessantemente, o convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos. 
De acordo com o princípio são considerados todos os fatos e provas novos e lícitos, ainda que não tragam benefícios à Fazenda Pública ou que não tenham sido declarados. Essa verdade é apurada no julgamento dos processos, de acordo com a análise de documentos, oitiva das testemunhas, análise de perícias técnicas e, ainda, na investigação dos fatos. Através das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presunções tributárias ou outros procedimentos que atentem apenas à verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a administração promover de oficio as investigações necessárias à elucidação da verdade material para que a partir dela, seja possível prolatar uma sentença justa. 
A verdade material é fundamentada no interesse público, logo, precisa respeitar a harmonia dos demais princípios do direito positivo. É possível, também, a busca e análise da verdade material, para melhorar a decisão sancionatória em fase revisional, mesmo porque no Direito Administrativo não podemos falar em coisa julgada material administrativa. 
A apresentação de provas e uma análise nos ditames do princípio da verdade material estão intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material apresentará a versão legítima dos fatos, independente da impressão que as partes tenham daquela. A prova há de ser considerada em toda a sua extensão, assegurando todas as garantias e prerrogativas constitucionais possíveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os termos especificados pela lei tributária. 
A jurisdição administrativa tem uma dinâmica processual muito diferente do Poder Judiciário, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo Tributário, não se deve deixar de analisá-lo sob a égide do princípio da verdade material e da informalidade. No que se refere às provas, é necessário que sejam perquiridas à luz da verdade material, independente da intenção das partes, pois somente desta forma será possível garantir o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.
Soma-se ao mencionado princípio também o festejado princípio constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento jurídico no artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se em tempo razoável, de modo a garantir a utilidade do resultado alcançado ao final da demanda.
 Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos fatos e do direito que consubstancia o lançamento. Tal obrigação, a motivação na edição dos atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei nº 9.784, de 1999, como talvez de maneira mais importante em disposições gerais em respeito ao Estado Democrático de Direito e aos princípios da moralidade, transparência, contraditório e controle jurisdicional. 
Assim sendo, com fulcro nos festejados princípios supracitados, e baseando-se nos fatos e argumentos acima expostos, entendo que deve ser exonerado o crédito tributário lançado pela autoridade fiscal, de forma proporcional, considerando a isenção a partir de abril de 2001. 

CONCLUSÃO:
Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, para considerar o contribuinte como portador de moléstia grave a partir de abril de 2001 e por conseqüência, reconhecer proporcionalmente a sua isenção para fins de imposto de renda. 

(assinado digitalmente)
Fernanda Melo Leal. 
 
 




Relatorio

Contra o contribuinte acima identificada foi lavrado Auto de Infragdo, relativo
ao Imposto de Renda Pessoa Fisica, exercicio de 2002, ano-calendario de 2001, por meio do
qual foi identificada a alegada omissdo de rendimentos recebidos de pessoa fisica, retificado
para R§ 64.423,50, de acordo com documento encaminhado pela fonte pagadora a Receita
Federal do Brasil. O enquadramento legal encontra-se as fls.49 e 52.

Inconformado, o contribuinte, por intermédio de sua representante legal,
apresentou impugnagao alegando, em sintese, que o preenchimento da declaracdo do imposto
de renda pessoa fisica foi feito de forma equivocada, considerando total de rendimentos
auferidos no exercicio anterior, ¢ além disso sustenta que ¢ portador de moléstia grave
(esquizofrenia parandide), comprovada através de laudo desde de abril de 2001, o que lhe
permite isencao do imposto de renda pessoa fisica, nos termos da legislacao tributaria.

A DRIJ Rio de Janeiro, na analise da peca impugnatdria, manifestou seu
entendimento no sentido de que a contribuinte ndo logrou éxito em comprovar a condi¢do de
moléstia grave para fins de isengcdo de imposto de renda tendo em vista que a doenga contida
nos laudos, qual seja esquizofrenia parandide, ndo se encontra elencada no rol das doengas
passiveis de isencdo previstas no inciso XIV do art. 6° da Lei n.® 7.713/88.

Em sede de Recurso Voluntario, demonstra a representante do contribuinte as
razdes para que seja declarado o direito a isencdo por moléstia grave.

E o relatério.

Voto

Conselheira Fernanda Melo Leal - Relatora.

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condi¢cdes de admissibilidade.
Portanto, merece ser conhecido.

Meérito - do direito a isencao por moléstia grave

Consoante art. 6°, inciso XIV da Lei n® 7.713/88A, a qual altera a legislagao do
imposto de renda e da outras providéncia, sdo seguintes as hipdteses de isencdo do imposto
sobre a renda:

Art. 6° Ficam isentos do imposto de renda os seguintes
rendimentos percebidos por pessoas fisicas:

X1V — os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por
acidente em servigo e os percebidos pelos portadores de moléstia
profissional, tuberculose ativa, alienagdo mental, esclerose
multipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase, paralisia
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irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenc¢a de
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,
hepatopatia grave, estados avancados da doen¢a de Paget
(osteite deformante), contaminagdo por radiagdo, sindrome da
imunodeficiéncia adquirida, com base em conclusdo da medicina
especializada, mesmo que a doenga tenha sido contraida depois
da aposentadoria ou reforma; (destaque nosso)

Noutro giro, de acordo com os termos do art. 111 do Codigo Tributario
Nacional — CTN, a legislacao tributaria que trata de isencdo de imposto de renda deve ser
interpretada literalmente. Sendo vejamos:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

I - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;
11 - outorga de isengdo;

Il - dispensa do cumprimento de obrigagoes tributarias
acessorias.

Como se vé, pelos dispositivos transcritos, para o contribuinte portador de
moléstia grave ter direito a isen¢do sao necessarias duas condigdes concomitantes, uma ¢ que
os rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, reforma ou pensdo ou ainda de
complementacao de aposentadoria e a outra ¢ que seja portador de uma das doengas previstas
no texto legal, comprovada por laudo pericial emitido por médico integrante do Servigo
Médico Oficial, inclusive devendo ser identificado no laudo, o n.° de registro do profissional no
6rgdo publico.

Sustenta a DRJ que a interpretacdo da legislacdo tributaria que disponha
sobre outorga de isencdo ¢ literal (art. 111 do CTN). Portanto, deveria estar expressamente
previsto no laudo a aliena¢ao mental do contribuinte.

Com a devida vénia, discordo da DRJ . Entendo que a “alienagdo mental”
para fins de isen¢do de Imposto de Renda pode abarcar estados de deméncia, psicoses
esquizofrénicas, parandia, parafrenia, oligofrenias, bem como outros quadros clinicos graves
que interfiram na vida psicossocial e laboral do individuo.

Sabemos que se deve interpretar “literalmente a legislacdo tributaria que
disponha sobre outorga de iseng¢ao” (art. 111, II, CTN). Entretanto, quando a norma isentiva
carece de um conceito preciso e ndo possibilita, por si sd, sua aplicacdo imediata, ¢ necessario
fazer o uso de interpretagdo, para dar algum sentido a letra da lei.

Ao tratar de hipoteses de isen¢do de Imposto de Renda, a lei 7.713/88, em seu
art. 6°, XIV1, prevé iseng¢ao fiscal aos proventos de aposentadoria ou reforma percebidos pelos
portadores de alienagdo mental. A esse respeito, € pacificado no ambito do STJ que “o rol
contido no referido dispositivo legal ¢ taxativo (numerus clausus), vale dizer,restringe a
concessdo de isengdo as situagdes nele enumeradas” (REsp 1.116.620/BA, Rel. Ministro Luiz
Fux, 1* se¢do, julgado em 9/8/10, DJe 25/8/10. Acérdao submetido ao regime do art. 543-C
do CPC e da Resolugao STJ 8/08).



O mesmo precedente aponta que “revela-se interditada a interpretagdo das
normas concessivas de isen¢do de forma analdgica ou extensiva, restando consolidado
entendimento no sentido de ser incabivel interpretacdo extensiva do aludido beneficio a
situagdo que nao se enquadre no texto expresso da lei, em conformidade com o estatuido pelo
art. 111, II, do CTN”.

Em que pese o dever de homenagem a literalidade da matéria, ndao ha como
se identificar, com exatiddo, o individuo acometido por “alienagdo mental”, conforme alude o
dispositivo.

Com maior clareza, verifica-se que, "segundo explicita a doutrina, a
alienacao mental ndo constitui, de fato, uma doenga em seu sentido estrito, mas um estado cuja
constatacdo depende, antes de tudo, de um diagnostico médico especifico e afirmativo, que
primeiro reconheca a existéncia de uma moléstia e depois, principalmente, a sua conformacgao a
hipotese legalmente estabelecida" (TRF 3* regido, Orgdo Especial, MS 0013142-
03.2010.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em 14/3/12, e-DJF3
Judicial 1 Data:20/3/12).

Em tom elucidativo, a portaria 1.675/MPOG, de 6/10/06, pelo seu Manual
para Servigos de Saude dos Servidores Civis Federais, prescreve que “alienagdo Mental ¢ um
estado de dissolu¢do dos processos mentais (psiquicos) de carater transitério ou permanente
(onde o volume de alteragdes mentais pode levar a uma conduta antisocial), representando
risco para o portador ou para terceiros, impedindo o exercicio das atividades laborativas e, em
alguns casos, exigindo internacdo hospitalar até que possa retornar ao seio familiar. Em geral
estao incluidos nesta definicao os quadros psicoticos (moderados ou graves), como alguns tipos
de esquizofrenia, transtornos delirantes e os quadros demenciais com evidente
comprometimento da cogni¢do (consciéncia, memoria, orientacdo, concentracdo, formacao e
inteligéncia)”.

Entende-se que a alienacdo mental ndo sera decorréncia de qualquer doenca
psiquiatrica, tampouco expressa uma patologia especifica, vez que reflete o estado de
“alteracdo completa ou consideravel da personalidade, comprometendo gravemente os juizos
de valor e de realidade, bem como a capacidade de entendimento e de autodeterminacao,
tornando o individuo invalido total e permanentemente para qualquer trabalho (Portaria 797
MPOG, de 22/03/2010)” (TRF 3* Regido, Orgdo Especial, MS 0013142-03.2010.4.03.0000,
Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em 14/3/12, e-DJF3 Judicial 1
Data:20/3/12).

Nessa linha, ¢ possivel identificar abertura da jurisprudéncia a caracterizagao
da alienacdo mental a partir da constatagdo do Mal de Alzheimer: “Tendo o Tribunal de origem
reconhecido a alienagdo mental da recorrida, que sofre do Mal de Alzheimer, impde-se admitir
seu direito a isen¢do do imposto de renda” (REsp 800.543/PE, Rel. Ministro Francisco Falcao,
1* turma, julgado em 16/3/06, DJ 10/4/06, p. 154), j4 considerada a doenca espécie do género
“Alienagdo Mental” (TRF 3* Regido, Quarta Turma, Apelreex 0007896-25.2011.4.03.6100,
Rel. Desembargadora Federal Monica Nobre, julgado em 11/6/15, e-DJF3 Judicial 1
Data:24/6/15).

A Portaria Normativa 1174/MD, de 6/9/06, instituindo o Manual do
Ministério da Defesa para Pericias e Auditorias Médicas no Distrito Federal, bem como da
Portaria n. 1.675/MPOG, de 6/10/06, pelo seu Manual para os Servigos de Saude dos
Servidores Civis Federais, convergem ao exigir a caracterizacdo da aliena¢do mental: a) seja
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enfermidade mental ou neuromental; b) seja grave e persistente; c) seja refrataria aos meios
habituais de tratamento; d) provoque alteragdo completa ou consideravel da personalidade; e)
comprometa gravemente os juizos de valor e realidade, com destrui¢do da autodeterminacao e
do pragmatismo; f) torne o paciente total e permanentemente invalido para qualquer trabalho;
g) haja um eixo sintomatico entre o quadro psiquico e a personalidade do paciente.

Por conseguinte, concluem ser “necessariamente casos de alienacdo mental”:
a) estados de deméncia (senil, pré-senil, arterioesclerotica, luética, coréica, doenca de
Alzheimer e outras formas bem definidas); b) psicoses esquizofrénicas nos estados cronicos; ¢)
parandia e a parafrenia nos estados cronicos; d) oligofrenias graves.

O enquadramento do aposentado, reformado ou pensionista em um desses
quadros clinicos, bem como em outros que possam se afigurar as caracteristicas comentadas,
pode indicar a satisfacao do critério juridico de “alienagdo mental” para fins de isencdo de
imposto de renda, o que recomenda a busca pela declaracdo do direito ao beneficio, bem como
a repeticao do tributo ja pago indevidamente, se for o caso, administrativamente e até via
intervengao judicial, se necessaria.

Merece trazer a baila apenas a titulo de reflexdo juridica, a importancia do
principio pela busca da verdade material. Sabemos que o processo administrativo sempre busca
a descoberta da verdade material relativa aos fatos tributarios. Tal principio decorre do
principio da legalidade e, também, do principio da igualdade. Busca, incessantemente, o
convencimento da verdade que, hipoteticamente, esteja mais aproxima da realidade dos fatos.

De acordo com o principio sdo considerados todos os fatos e provas novos e
licitos, ainda que ndo tragam beneficios a Fazenda Publica ou que nao tenham sido declarados.
Essa verdade ¢ apurada no julgamento dos processos, de acordo com a analise de documentos,
oitiva das testemunhas, analise de pericias técnicas e, ainda, na investigacao dos fatos. Através
das provas, busca-se a realidade dos fatos, desprezando-se as presungdes tributarias ou outros
procedimentos que atentem apenas a verdade formal dos fatos. Neste sentido, deve a
administracdo promover de oficio as investigagdes necessarias a elucidacdo da verdade
material para que a partir dela, seja possivel prolatar uma sentenca justa.

A verdade material ¢ fundamentada no interesse publico, logo, precisa
respeitar a harmonia dos demais principios do direito positivo. E possivel, também, a busca e
analise da verdade material, para melhorar a decisdo sancionatdria em fase revisional, mesmo
porque no Direito Administrativo ndo podemos falar em coisa julgada material administrativa.

A apresentagdo de provas e uma analise nos ditames do principio da verdade
material estdo intrinsecamente relacionadas no processo administrativo, pois a verdade material
apresentara a versao legitima dos fatos, independente da impressdo que as partes tenham
daquela. A prova ha de ser considerada em toda a sua extensao, assegurando todas as garantias
e prerrogativas constitucionais possiveis do contribuinte no Brasil, sempre observando os
termos especificados pela lei tributaria.

A jurisdicao administrativa tem uma dindmica processual muito diferente do
Poder Judiciario, portanto, quando nos depararmos com um Processo Administrativo
Tributério, ndo se deve deixar de analisa-lo sob a égide do principio da verdade material e da
informalidade. No que se refere as provas, € necessario que sejam perquiridas a luz da verdade
material, independente da intengdo das partes, pois somente desta forma sera possivel garantir
o um julgamento justo, desprovido de parcialidades.



Soma-se ao mencionado principio também o festejado principio
constitucional da celeridade processual, positivado no ordenamento juridico no artigo 5°, inciso
LXXVIII da Constituicdo Federal, o qual determina que os processos devem desenvolver-se
em tempo razodvel, de modo a garantir a utilidade do resultado alcangado ao final da demanda.

Ratifico, ademais, a necessidade de fundamento pela autoridade fiscal, dos
fatos e do direito que consubstancia o langamento. Tal obrigagdo, a motivacao na edi¢ao dos
atos administrativos, encontra-se tanto em dispositivos de lei, como na Lei n° 9.784, de 1999,
como talvez de maneira mais importante em disposi¢des gerais em respeito ao Estado
Democratico de Direito e aos principios da moralidade, transparéncia, contraditorio e controle
jurisdicional.

Assim sendo, com fulcro nos festejados principios supracitados, e baseando-
se nos fatos e argumentos acima expostos, entendo que deve ser exonerado o crédito tributario
langado pela autoridade fiscal, de forma proporcional, considerando a isencdo a partir de abril
de 2001.

CONCLUSAO:

Diante tudo o quanto exposto, voto no sentido de, CONHECER ¢ DAR
PROVIMENTO ao recurso voluntdrio, para considerar o contribuinte como portador de
moléstia grave a partir de abril de 2001 e por conseqiiéncia, reconhecer proporcionalmente a
sua isenc¢do para fins de imposto de renda.

(assinado digitalmente)

Fernanda Melo Leal.



